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O TCU posicionou-se no sentido de que, em licitagbes para a aquisicao de bens ou
servicos de informatica, nao fosse fixado como critério desclassificatério a auséncia
de apresentagdo de Certificado ISO da série 9000 (item 1.1.1, TC-012.911/2004-9,
Acoérddo n° 2.023/2005-TCU-22 Camara).
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